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EDITAL SME Nº. 004/2018, DE 03 DE MAIO DE 2018. 

 

PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 

COM OBJETIVO DE ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRANCA, EDGAR AJAX 

DOS REIS FILHO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria 22 de 

fevereiro de 2018, do Ministério da Educação, publicado no DOU de 23.2.2018 (nº 37, 

Seção 1, pág.54 e 55) torna público, por meio do presente Edital, seleção e constituição do 

banco de Assistentes de Alfabetização para o Programa Mais Alfabetização. 

 

1- DO PROGRAMA 

 

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem como objetivo fortalecer e apoiar as unidades 

escolares no processo de alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos 

estudantes nos anos iniciais dos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental.  

 

1.2. São objetivos do Programa Mais Alfabetização: 

I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do Ensino Fundamental, 

por meio do atendimento às turmas dos anos iniciais dos 1º e 2º anos;  

II. Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares 

com a política educacional da rede de ensino; 

III. Estipular metas do programa entre o Ministério da Educação - MEC, os entes 

federados e as unidades escolares participantes no que se refere à alfabetização 

das crianças dos anos iniciais dos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, 

considerando o disposto na Base Nacional Comum Curricular -BNCC;  

IV. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados 

do programa;  

V. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão 

escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados 

nos anos iniciais dos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental;  

VI. Estimular a cooperação entre união, estados, distrito federal e municípios; 
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VII. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e 

municipais de educação e de suas unidades escolares jurisdicionadas; e  

VIII. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo 

de gerar evidências para seu aperfeiçoamento. 

 

2- DO PERFIL 

2.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte perfil: 

• Professores alfabetizadores com disponibilidade de carga horária;  

• Graduados em Pedagogia; 

• Profissionais com curso de magistério em nível médio; 

• Estudantes de graduação em pedagogia;  

 

3- DAS ATRIBUIÇÕES DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO 

3.1. Apoiar o professor alfabetizador;  

3.2.Participar de todos os processos formativos,  

3.3.Atuar na garantia dos direitos de aprendizagem dos alunos e no cumprimento das 

metas do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa- PNAIC; 

3.4.Participar dos processos avaliativos sejam eles Nacionais ou Municipais de 

Educação.  

3.5.Ter ciência de que o serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem 

obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim. O voluntário será ressarcido 

pelas despesas de alimentação e transporte nos termos da Lei Federal nº 9608/1998- 

Lei do Voluntariado. 

3.6.Poderá trabalhar ATÉ com 8 turmas, a carga horária será de 5h para cada turma. 

3.7.Receberá para cada turma de alfabetização dos anos iniciais dos 1º e 2º anos do 

Ensino Fundamental, o valor de R$ 150,00, para despesas com transporte e 

alimentação, conforme inciso I do artigo sexto da Resolução nº 7, de 22.3.2018. 

 

4- DAS INSCRIÇÕES  

4.1. Etapa on-line- preenchimento da ficha de inscrição: 

• O preenchimento da ficha de inscrição deverá ser realizado de 4 a 6 de maio de 

2018. 

4.2. Etapa presencial - efetivação da inscrição: 
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4.2.1 Entrega das CÓPIAS da documentação, até o dia 7.5.2018, das 7h-17h na 

Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Francisco de Paula 

Quintanilha Ribeiro, 550. Parque Francal. 

4.2.2 Documentação, ORGANIZADA NESTA ORDEM: 

1. CPF;  

2. RG; 

3. Comprovação de experiência com alfabetização; 

4. Diploma ou declaração de conclusão de Graduação em Pedagogia; 

5. Diploma do Curso Normal Médio/ Habilitação específica para o magistério; 

6. Declaração de estudante do Curso de Pedagogia; 

7. Currículo vitae; 

8. Carta de interesse a vaga. 

4.3. Serão disponibilizadas inicialmente 30 vagas.  Esse número de assistentes de 

alfabetização condiz com a quantidade de salas de aula dos anos iniciais dos 1º e 2º 

anos da Rede Municipal de Franca, baseado no censo de 2017, e de acordo com a 

disponibilização no sistema do MEC, no momento da adesão ao programa. 

4.4. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Simplificado de 

Seleção são de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Coordenação no direito 

de excluí-lo, caso comprove inveracidades das informações. 

4.5. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 

4.6. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do 

Processo Simplificado de Seleção no ato da entrega da documentação. 

 

5- DA FORMA DE SELEÇÃO  

5.1. A seleção dos candidatos será efetuada por meio de análise documental 

compondo a pontuação máxima.  

5.2. O critério de idade, da maior para menor, será utilizado para o desempate. 

5.3. Critérios de Pontuação: 

Título Pontuação 

Declaração de comprovação de 

experiência com alfabetização 

Até 1 ano- 0 pontos 

De 1 a 5 anos- 1 ponto 

Acima de 5 anos- 2 pontos 

Diploma ou declaração de conclusão de 2 
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Graduação em Pedagogia 

Diploma do Curso Normal Médio/ 

Habilitação específica para o magistério 

2 

Declaração de estudante do Curso de 

Pedagogia 

1 

Currículo vitae De 0 a 3 pontos 

Carta de interesse a vaga De 0 a 3 pontos 

 

5.4 Os candidatos serão convocados pela sequência classificatória na presente 

seleção, obedecido o somatório de pontos e os critérios de desempate 

discriminados no presente edital; 

5.5 A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do 

candidato, bem como a necessidade das unidades escolares, observados os 

princípios da conveniência e da oportunidade, por parte da administração pública. 

 

6- LOCAL E DATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

6.1.O resultado do processo seletivo, com a relação dos candidatos por ordem de 

classificação da maior para a menor pontuação, será publicado no portal da Secretaria 

Municipal de Educação do Município Franca, no site oficial da prefeitura de Franca: 

www.franca.sp.gov.br a partir do dia 9.5.2018, assim determinando a ordem a ser 

seguida para a seleção do candidato.  

6.2. Serão convocados inicialmente 30 profissionais, de 5 em 5, para escolha dos locais 

e assinatura do termo de compromisso a partir do edital de convocação que também 

será publicado a partir de 9.5.2018. 

 

7- ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO EDITAL  

7.1. A efetivação da inscrição e o recebimento do protocolo caracterizarão o 

conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas estabelecidos 

pelo presente Edital.  

7.2. A habilitação e/ou a classificação neste Processo Simplificado de Seleção não 

assegura ao candidato o direito de ser convocado, pois esta será realizada a partir das 

vagas disponibilizadas conforme senso de 2017, observada a ordem de classificação 

dos candidatos.  

http://www.franca.sp.gov.br/
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7.3. A não aceitação, pelo candidato classificado, da vaga disposta ou a não 

disponibilidade para a vaga apresentada, resultará na sua recusa ao programa, com 

isso, ocorrerá sua exclusão da relação de classificados e a convocação imediata do 

subsequente.  

 

8- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de:  

• não corresponder às finalidades e objetivos do Programa;  

• prática de atos de indisciplina,  

• maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional.  

8.2. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Educação de Franca. 

 

 

 

 

Franca, 3 de maio de 2018. 

 

 

 

 

Edgar Ajax dos Reis Filho 

Secretário Municipal de Educação  


